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EXECUÇÃO FISCAL Nº 0517854-10.2002.4.02.5101/RJ

EXEQUENTE: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO: CONSTRUTORA JOIA LIMITADA
EXECUTADO: ISRAEL FAUSTINO DOS SANTOS (ESPÓLIO)

EXECUTADO: ISRAEL FAUSTINO FILHO (INVENTARIANTE)

DESPACHO/DECISÃO

Evento 535, DOC1: trata-se de ofício proveniente da 29ª Vara do
Trabalho do Rio de Janeiro, solicitando informações a fim de confirmar
as indisponibilidades na AV-15 e AV-17 do Apartamento 101 do Bloco 01 do
empreendimento denominado Edifício Mansões da Araguaia, nº 167 da Rua
Araguaia, com direito a 02 vagas de garagem, na Freguesia de Jacarepaguá,
matrícula nº 198.402, registrado junto ao 9º Ofício de Registro de Imóveis da
Comarca da Capital/RJ.

Esclarece aquele MM. Juízo que o imóvel foi vendido pela
CONSTRUTORA JOIA LTDA a MARCOS ANTONIO ZUIN em 02/09/1997,
conforme comprova a Escritura de Compra e Venda que instrui o referido ofício.

Evento 539, DOC1 e evento 541, DOC1: peticiona o Condomínio
do Edifício Joia Empresarial, requerendo seja determinada a exclusão do gravame
anotado em 29/07/2020, no imóvel descrito por “SALA 406 DO EDIFÍCIO DA RUA
HADDOCK LOBO, Nº 72, ESTÁCIO, RIO DE JANEIRO, RJ, CEP: 20.260-132”,
em razão de não pertencer à executada CONSTRUTORA JOIA LTDA., mas sim ao
Condomínio, desde a sua adjudicação em 04/09/2017, nos autos da ação de cobrança
e execução de cotas condominiais, que tramitou perante o MM. Juízo da 23ª Vara
Cível da Comarca da Capital do TJ/RJ, sob o nº 0064944-14.1997.8.19.0001.

Requer, ainda, o cancelamento da anotação de constrição (protocolo
CNIB: 202007.2916.01250998-IA-030), para protocolo e prenotação na matrícula:
41831 (ficha: 43008) junto ao cartório imobiliário do 7º Ofício de Registro de
Imóveis, para os fins de direito.

Intimada para se manifestar sobre tais requerimentos, a UNIÃO
informa, no evento 545, DOC1, que os imóveis em questão não se referem ao imóvel
penhorado no evento 526, DOC2 e evento 527, DOC2 (matrícula 265657 do 9º



Ofício do Registro de Imóveis, unidade 503 da Avenida Embaixador Abelardo
Bueno, 100, Barra da Tijuca), motivo pelo qual reitera o requerimento de alienação
pelo “COMPREI”, como consta no evento 529, DOC1 e evento 530, DOC1.

No mais, quanto à solicitação de informações por parte da 29ª Vara do
Trabalho do Rio de Janeiro, a UNIÃO aduz que, por tratar-se se ação trabalhista, não
se opõe ao levantamento da constrição, em atenção à preferência do crédito
trabalhista em detrimento do crédito tributário, conforme previsto no art. 186 do
CTN.

Por fim, quanto ao requerimento do Condomínio, em relação ao imóvel
descrito por “SALA 406 DO EDIFÍCIO DA RUA HADDOCK LOBO, Nº 72,
ESTÁCIO, RIO DE JANEIRO, RJ, CEP: 20.260-132”, a UNIÃO se opõe ao
levantamento da indisponibilidade, tendo em vista que a adjudicação do imóvel
ocorreu em 04/09/2017, na ação de execução judicial de cobrança de cotas
condominiais, entretanto o crédito tributário prefere a qualquer outro, nos termos do
mencionado art. 186 do CTN.

Sendo assim, considerando que a inscrição em dívida ativa do crédito
em execução ocorreu em 07/12/2001 e o bem só foi adjudicado em 04/09/2017,
entende que tal alienação é eivada de vício de fraude.

Decido.

Quanto ao  evento 535, DOC1, o MM. Juízo da 29ª Vara do Trabalho do
Rio de Janeiro deve ser oficiado, em resposta, esclarecendo-se que a constrição que
recaía sobre o Apartamento 101 do Bloco 01 do empreendimento denominado
Edifício Mansões da Araguaia, nº 167 da Rua Araguaia, com direito a 02 vagas de
garagem, na Freguesia de Jacarepaguá, matrícula nº 198.402, registrado junto ao 9º
Ofício de Registro de Imóveis da Comarca da Capital/RJ, será levantada via CNIB,
ante o reconhecimento, por parte da UNIÃO, da preferência do crédito trabalhista.

Caso necessário, deverá a Secretaria providenciar a expedição de ofício
ao RGI.

Com relação aos requerimentos do evento 539, DOC1 e evento 541,
DOC1, entendo não assistir razão à UNIÃO.

De plano observo que a empresa executada, CONSTRUTORA JOIA
LIMITADA, já havia prometido vender o imóvel, de forma irretratável, a 2 pessoas
naturais que não fazem parte da demanda, em 07/05/1991 (isto é, 10 anos antes da
inscrição do débito em Dívida Ativa):



O Condomínio do Edifício Joia Empresarial comprova nos autos que
adjudicou direito e ação sobre o imóvel descrito por “SALA 406 DO EDIFÍCIO DA
RUA HADDOCK LOBO, Nº 72, ESTÁCIO, RIO DE JANEIRO, RJ, CEP: 20.260-
132”, conforme R.07 da matrícula 41831, em ação proposta para a cobrança  de
cotas condominiais vencidas (evento 541, DOC7):



Cabe salientar que já constava no R.02 penhora para garantia dos
débitos condominiais:

Portanto, além de não haver qualquer requerimento de fraude à
execução na primeira alienação (da sociedade executada para as 2 pessoas naturais,
no ano de 1991), não há que se falar em fraude à execução de bem adjudicado em
ação judicial de cobrança de cotas condominiais, "dado que não se trata
de aquisição por vontade do devedor, mas de ato de soberania estatal, o que obsta a
caracterização da fraude à execução" (TRF2, Agravo de Instrumento 5006646-
40.2023.4.02.0000, Rel. Marcella Araujo da Nova Brandao, 7ª Turma Especializada,
DJe 13/10/2023).



Assim, o requerimento do Condomínio deve ser atendido, com ordem
para levantamento da constrição que recai sobre o bem.

Por último, quanto ao requerimento de prosseguimento para inclusão
do imóvel de matrícula 265657 do 9º Ofício do Registro de Imóveis (unidade 503
da Avenida Embaixador Abelardo Bueno, 100, Barra da Tijuca) no sistema Comprei,
entendo plausível o requerimento, mormente considerando o trânsito em julgado no
Agravo de Instrumento nº 5015584-92.2021.4.02.0000 e nos Embargos de Terceiro
nº 5054997-67.2023.4.02.5101.

Com efeito, a alienação por inciativa particular tem previsão no art.
879, I, do CPC, sendo cabível quando, não realizada a adjudicação, o credor
expressamente a requerer, respeitados os parâmetros do §1º, do art. 880, do CPC.

Antes mesmo da fase de alienação propriamente dita, haverá um
esforço para a negociação do débito, o que significa não apenas a racionalização do
procedimento, mas a busca pela solução pacífica da cobrança.

Tais elementos concretizam não apenas o dever-princípio da
cooperação processual (art. 6º, do CPC), mas especialmente a busca, por parte do
Estado, da solução consensual do conflito (art. 3º, §2º, do CPC).

Entendo que os parâmetros indicados pela UNIÃO respeitam os
critérios gerais previstos no art. 895, do CPC.

O procedimento a ser adotado PGFN nos presentes autos é válido e
salutar como estratégia de recuperação de ativos e solução consensual do conflito.

Pelo exposto:

1. PROVIDENCIE a Secretaria o levantamento, VIA CNIB, das
indisponibilidades que recaíram sobre:

O Apartamento 101 do Bloco 01 do empreendimento denominado
Edifício Mansões da Araguaia, nº 167 da Rua Araguaia, com direito a 02
vagas de garagem, na Freguesia de Jacarepaguá, matrícula nº 198.402,
registrado junto ao 9º Ofício de Registro de Imóveis da Comarca da
Capital/RJ, OFICIANDO-SE ao RGI, se necessário for;

Sala 406 do Edifício da Rua Haddock Lobo, nº 72, Estácio, Rio
de Janeiro, matrícula 41831 do 7º Ofício de Registro de Imóveis da
Comarca da Capital/RJ, OFICIANDO-SE ao RGI, se necessário for; 

2. OFICIE-SE ao MM. Juízo da 29ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, em
resposta ao ofício do  evento 535, DOC1, comunicando-lhe a concordância da
UNIÃO com o levantamento da indisponibilidade determinada por este Juízo
no item supra; 

3. CERTIFIQUE a Secretaria o levantamento da constrição que recaiu sobre o
imóvel situado à Rua Aroazes nº 730 apartamento 1603, Jacarepaguá, Rio de
Janeiro - RJ (matrícula nº 278.615), em cumprimento ao que restou decidido
nos autos dos Embargos de Terceiro nº 5072680-25.2020.4.02.5101, ciente do
que já consta no evento 35, DOC1 e evento 39, DOC1 daqueles autos. Se



necessário for, REITERE-SE o ofício, ante o informado no  evento 547,
DOC1; 

4. Ante a renúncia da patrona informada no  evento 540, DOC1 , proceda-se à
exclusão da advogada Dra. Alessandra Duarte Caldeira Avila (OAB/RJ
182.067), que representa o executado ISRAEL FAUSTINO FILHO e, por
consequência, o espólio de ISRAEL FAUSTINO DOS SANTOS (evento 393,
DOC1) do sistema eProc, mantendo-a, porém, como patrona da
CONSTRUTORA JOIA LTDA (evento 363, DOC1);

5. DEFIRO a alienação por iniciativa particular do imóvel de matrícula 265657
(evento 509, DOC2), nos moldes requeridos pela exequente no evento 529,
DOC1. EXPEÇA-SE, para tanto, mandado de intimação dos atuais ocupantes
para o endereço do imóvel (evento 517, DOC1). Os executados serão intimados
via sistema eproc;

INTIME-SE a exequente, para que dê início aos procedimentos
necessários à alienação através do sistema Comprei, comunicando a este Juízo as
atualizações no fluxo.

SUSPENDA-SE o curso do feito enquanto se aguarda a conclusão do
procedimento, pelo prazo máximo de 360 dias.

Findo o prazo sem alienação, INTIME-SE a União para que junte aos
autos o relatório do fluxo do bem, assim como esclareça o prosseguimento ainda
pretendido.
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